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PORTARIA nº 004/2026, de 20 de maio de 2026 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BONFIM DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, 

no uso de suas atribuições legais, observando o disposto no art. 66 incisos VI e IX 

da Lei Orgânica do Município de Bonfim do Piauí, 

 

 R E S O L V E: 

 

Art. 1º CONSTITUIR Comissão Especial composta pelos secretários: Altair 

Xavier Landim, CPF nº 240.711.293-87, Secretário Municipal de Administração e 

Planejamento; Idelfonso Ribeiro, CPF n° 273.652.633-34, Secretário Municipal 

Educação; Helena Soares Ribeiro, CPF n° 133.727.263-91, Secretária Municipal de 

Assistência Social, Cidadania e Trabalho e Fabiola Ferreira dos Santos, CPF n°  , 

Secretária Municipal de Saúde, para sob a Coordenação do primeiro, tratar do 

planejamento e dimensionamento do quadro de servidores da Prefeitura Municipal 

de Bonfim do Piauí, visando subsidiar os trabalhos inerentes a realização de 

concurso público para provimento de cargos efetivos do quadro de pessoal do 

Município de Bonfim do Piauí. 

 

Art. 2º A Comissão tem autonomia para junto a todas as Secretárias 

Municipais e seus respectivos setores administrativos, solicitar as informações 

necessárias à execução do seu trabalho e consequente elaboração de relatório, o 

qual deverá ser entregue ao Prefeito no prazo de até 90 (noventa dias).  
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bonfim do Piauí, aos 20 (vinte) dias do mês 

de maio do ano de 2026. 

 

Paulo Henrique Ribeiro 

Prefeito Municipal 

 

Numerada e publicada no Gabinete do Prefeito Municipal de Bonfim do Piauí, 

aos 20 (vinte) dias do mês de maio do ano de 2026. 

 

Humberto Fernandes Viana 

Chefe de Gabinete 
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